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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Coroados, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Coroados 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.coroados.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/coroados
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.559, de 28 de março de 2.025

“Dispõe  sobre  a  fixação  de
d iár ias  aos  serv idores
públ icos  munic ipais  do
município  de  Coroados/SP,  e
dá outras providências”

O Sr.  ROBERTO CARRILHO ALVES,  Prefeito  do
Município  de  Coroados,  no  uso  das  atribuições
legalmente instituídas”

D E C R E T A
Artigo 1º. Ao servidor público municipal de Coroados

que se deslocar temporariamente fora do município para
desempenho de suas atribuições, serão concedidas diárias
para  cobertura  de  despesas  de  alimentação  que  serão
pagas antecipadamente, conforme dispõe a Lei 1.657/2011.

Parágrafo Único: As solicitações das diárias deverão
ser precedidas de requerimento do servidor, homologado
pelo  superior  hierárquico  e  encaminhado  ao  setor  de
contabilidade para registro e pagamento.

Artigo  2º.  Os  valores  das  diárias  ficam  assim
classificados:

I - Diária plena: R$ 160,00 (cento e sessenta reais),
quando o deslocamento for acima de 16 (dezesseis) até 24
(vinte e quatro) horas continuas;

II - Diária semiplena: R$ 80,00 (oitenta reais), quando
o deslocamento for acima de 12 (doze) até 16 (dezesseis)
horas continuas,

III - Diária simples: R$ 60,00 (sessenta reais), quando
o deslocamento for acima de 06 (seis) até 12 (doze) horas
continuas,

IV - Diária simples: R$ 40,00 (quarenta cinco), quando
o deslocamento for acima de 04 (quatro) até 06 (seis) horas
continuas,

Artigo 3º.  As  diárias  serão  concedidas  por  dia  de
afastamento e calculadas entre horário de saída e retorno
do  servidor,  nos  serviços  fora  da  municipalidade,  até  o
limite de 24 horas.

Artigo  4°.  As  prestações  de  contas  serão  feitas
mensalmente  através  de  relatórios  de  viagens,
identificando  destino,  objetivo  e  descrição  dos  serviços
horário  de saída e chegada,  devidamente assinado pelo
servidor e responsável pelo setor ou superior hierárquico.

Artigo 5º. Quando não efetivar o deslocamento fora
da municipalidade, os valores concedidos para as diárias
serão restituídos na data da prestação de contas.

Artigo 6º. Este decreto entra em vigor em 01 de abril
de  2025,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial o Decreto n 3.319 de 07/04/2022.

Coroados/SP, 28 de março de 2025

ROBERTO CARRILHO ALVES
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 40 de 28 de março de 2025.

“Dispõe  sobre  nomeação  de
Agente  de  Desenvolvimento
do SEBRAE AQUI”.

Roberto  Carrilho  Alves,  Prefeito  Municipal  de
Coroados,  Estado  de  São  Paulo  no  uso  de  suas
atribuições que a Lei lhe confere, resolve baixar a
seguinte PORTARIA.

A r t .  1 º  -  D e s i g n a  c o m o  A G E N T E  D E
DESENVOLIMENTO  DO  SEBRAE  AQUI,  a  Senhora
CAROLINE FRANCIELE LUZ DOS SANTOS, portadora do RG
47.760.362-2.

Art.  2º  -  Designa  como  GESTOR  DE  COMITÊ
DESENVOLVIMENTO  DO  SEBRAE  AQUI,  o  Senhor
Ricardo Pensado Nishida, portador do RG 35.341.936-9.

Art.3º - Esta portaria entrara em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Coroados
28 de março de 2025.

Roberto Carrilho Alves
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
N

IQ
U

E
 D

E
 S

O
U

Z
A

 B
O

IA
G

O
 (

C
P

F
 *

**
83

28
58

**
) 

em
 2

8/
03

/2
02

5 
às

 1
6:

26
:1

8 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
36

b-
e3

1c
-b

f2
e-

2b
b5

-7
d



VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: c36b-e31c-bf2e-2bb5-7d

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Coroados (SP), Edição nº 1286, ano VIII, veiculado em 28 de março
de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por MONIQUE DE SOUZA BOIAGO
(CPF ***832858**) em 28/03/2025 às 16:26:18 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularID Multipla | ICP-Brasil, do tipo
A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/c36b-e31c-bf2e-2bb5-7d


